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REMESSA OFICIAL E  APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO
À  CRIANÇA  PORTADORA  DE  DEFORMIDADE
CONGÊNITA. TUTELA  ANTECIPADA
CONCEDIDA. SENTENÇA  PROCEDENTE.
INCONFORMISMO.  PRELIMINARES.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES DA
FEDERAÇÃO,  EM  RELAÇÃO  À  MANUTENÇÃO
DA  SAÚDE  PÚBLICA.  SUBSTITUIÇÃO  DO
TRATAMENTO  MÉDICO  POR  OUTRO  JÁ
DISPONIBILIZADO. DESNECESSIDADE. ANÁLISE
DO  QUADRO  CLÍNICO  -  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  PROVAS  SUFICIENTES.  PODER
INSTRUTÓRIO  DO  JUIZ.  IRRELEVANTE.
REJEIÇÃO. MÉRITO.  INOCORRÊNCIA  DE
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OFENSA  À  CLÁUSULA  DA  RESERVA  DO
POSSÍVEL. EXISTÊNCIA  DE  PROVA
INEQUÍVOCA.  LAUDO  COMPROVANDO  A
MOLÉSTIA.  PREÇO  DO  TRATAMENTO.
MODICIDADE. ATESTADO POBREZA.   ÔNUS DA
PROVA  PELO  AUTOR.  DESINCUMBÊNCIA.
PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL  À
SAÚDE.  INTELIGÊNCIA DO ART. 196, DO TEXTO
MAIOR.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMETO DOS RECURSOS.

- Diante da solidariedade estampada na Constituição
da  República  Federativa  do  Brasil,  incumbe  aos
Municípios,  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  à
União a obrigação de zelar pelas condições de saúde
da população, sobretudo, das pessoas mais carentes.

- Não há que se falar em cerceamento de defesa por
ausência  de  perícia  no  paciente,  se  as  provas
carreadas  comprovam  o  acometimento  da  doença
alegada e necessita da intervenção cirúrgica.

-  Prováveis  questões  de  ordem  interna  da
Administração Pública, que dizem respeito à lista de
medicamentos-cirurgias ou a cláusula da reserva do
possível, não podem servir de empecilho ao direito
do cidadão enfermo, sobretudo quando se trata de
saúde, cuja responsabilidade dos entes políticos está
constitucionalmente fixada.

-  Direito  emanado  diretamente  de  norma
constitucional autoaplicável, como é o caso do direito
à  saúde,  independe  de  previsão  orçamentária  e  o
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desatendimento  ou o  atendimento  de  modo  a  não
garantir  a  realização  da  cirurgia  viola  conjunto  de
normas constitucionais e infraconstitucionais.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade, rejeitar  as  preliminares  e  desprover  os
recursos.

O Ministério Público do Estado da Paraíba ajuizou
a presente Ação Civil Pública de Obrigação de Fazer c/c pedido de antecipação de
tutela, no  sentido de ordenar o  Estado da Paraíba,  à  realização de cirurgia  para
correção de pés tortos, (CID 10 Q66), da qual necessita o paciente  Kléber Lucas da
Silva  Serafim,  de  apenas  04  anos  de  idade,  por  possuir  deformidade  congênita,
conforme laudo médico de fl. 22.

O  Juiz  singular  proferiu  decisão  interlocutória,
deferindo o pedido de antecipação de tutela, fls. 32/34, na qual determinou ao Estado
da  Paraíba,  a  realização  do  procedimento  cirúrgico  na  forma  requerida,
estabelecendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de pagamento de multa
diária de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

Citado, o  Estado da Paraíba  ofertou contestação às
fls.  37/49,  alegando,  preliminarmente,  as  seguintes  insurgências:  necessidade  de
análise  do  caso  pela  câmara  técnica  em  saúde;  possibilidade  de  substituição  do
tratamento  por  outro  similar,  já  disponibilizado,  menos  oneroso  ao  erário;
necessidade de comprovação da ineficácia dos tratamentos médicos disponibilizados
para se  valer  unicamente de receita  médica emitida por particular  e  o  direito  de
analisar o quadro clínico da promovente, através de médico-perito do SUS, no intuito
de  atribuir  medicamento  mais  eficaz  para  o  tratamento  e  menos  oneroso  para  o
erário,  sob  pena  de  cerceamento  de  defesa.  No  mérito,  defende  o  Princípio  da
Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0000501-84.2013.815.0751                                                                                                         3



Cooperação Inobservância  do Devido Processo  Legal,  pleiteando a  intimação das
partes para a produção de provas, ainda que opte o Magistrado por julgar a lide
antecipadamente. 

Instado  a  se  manifestar  a  respeito  dos  conteúdos
contestatórios, o Ministério Público do Estado da Paraíba apresentou impugnação,
rebatendo os termos suscitados nas peças de defesa, às fls. 51/54.

O Juiz  julgou procedente,  a  pretensão  disposta  na
inicial, ratificando a tutela anteriormente concedida, nos seguintes termos, fls. 56/61:

Isto  posto  e  tudo  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,   julgo
procedente o pedido e faço com base no art. 196 da
CF c/c art. 269, I do CPC, para confirmar a tutela de
fls. 32 a 34 para determinar  ao suplicado que realize
a cirurgia de correção de deformidade dos pés tortos
no  paciente  Kléber  Lucas  da  Silva  Serafim,  nos
moldes requeridos na inicial, sob pena de aplicação
da multa já estabelecida, além das demais medidas
cabíveis  na  espécie.  Sem  custas  (art.  26  da  Lei
Estadual 5.672/92).

Houve a sua remessa oficial. 

Inconformado,  o  Estado  da  Paraíba  interpôs
APELAÇÃO, fls. 75/96, suscitando, preliminarmente, a ilegitimidade para figurar no
polo passivo da demanda, com esteio na recente modificação da jurisprudência do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  cabendo  ao  município,  o  atendimento  da  presente
pretensão; possibilidade de substituição do tratamento médico pleiteado por outro,
mais eficaz e menos oneroso, já disponibilizado e direito de analisar o quadro clínico
do autor,  através de médico-perito do SUS.  No mérito,  aduz a necessidade de se
observar o princípio da reserva do possível no tocante à vinculação das despesas ao
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crédito  orçamentário  anual.  Assevera,  a  inexistência  de  prova  inequívoca  e  do
elevado preço da cirurgia. Por fim, afirma que compete ao autor, o ônus da prova dos
fatos afirmados na inicial, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

Devidamente  intimado,  o  apelado  apresentou
contrarrazões  às  fls.  98/103,  no  qual  realizou  o  resumo  fático  da  demanda,
enfrentando  os  pontos  aventados  pelo  apelante,  em  suas  irresignações,  e,
requerendo, ao final, o improvimento do recurso, com a consequente manutenção do
decisum, em todos os seus aspectos.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra.  Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 109/116, opinou pelo desprovimento do
recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Considerando  o  entrelaçamento  das  insurgências
recursais,  proceder-se-á,  em  conjunto,  ao  exame  do  Recurso  Apelatório  e da
Remessa  Oficial,  com  destaque  para  a  apreciação,  inicialmente,  das  prefaciais
arejadas pelo Estado da Paraíba, ora apelante.

De início, cabe analisar a preliminar de ilegitimidade
passiva   ad causam  .

Segundo  a  Lei  nº  8.080/1990  e  o  art.  23,  II,  da
Constituição  Federal,  a  União,  Estados,  Municípios  e  Distrito  Federal  têm
competência comum para “cuidar da saúde e assistência pública”. Logo, os entes da
federação  são  responsáveis  solidariamente  por  matérias  de  grande  interesse  da
coletividade, sendo a saúde incluída nesse rol, por ser direito de todos e dever do
Estado, garantido no art. 196, da Carta Magna. 
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Por conseguinte,  não há entre os Estados-membros
hierarquia ou qualquer tipo de subordinação, mas sim, uma atuação paralela, em que
todos têm obrigações perante a saúde pública. É assim que preleciona o jurista Uadi
Lammêgo Bulos: 

(...)  significa  que  a  União,  os  Estados,  o  Distrito
Federal e os Municípios devem cooperar na execução
de tarefas e objetivos que lhes são correlatos.
Objetiva-se, finalmente, com a competência comum,
que não prevaleça uma entidade sobre a outra. Abre-
se mão da hierarquia em nome da cooperação, tendo
em vista o bem-estar da sociedade. (In. Constituição
Federal Anotada, Saraiva, 2007, ps. 562/563)

Por oportuno, acrescenta-se que a responsabilidade
solidária decorrente da competência comum não exige a participação de todos os
outros entes quando a demanda for interposta apenas contra o Estado. Dessa feita,
não podem a União, Estado ou Município se eximir do seu indiscutível  dever de
fornecimento gratuito de medicamento/cirurgia e redirecionar o encargo para outra
esfera  estatal,  quando,  na  verdade,  a  competência  se  debruça  sobre  a  obrigação
solidária entre as pessoas jurídicas de direito público interno, consoante esclarece o
aresto do Tribunal de Justiça de São Paulo a seguir transcrito: 

Apelação.  Obrigação  de  Fazer.  Medicamento.
Alegação  de  ilegitimidade  ad  causam
redirecionamento.  Descabimento.  Competência
comum  e  solidária  da  União,  Estados,  DF  e
Municípios. Não há se falar em redirecionamento de
ente federativo,  pois  a Carta Magna em momento
algum  preceitua  divisões  de  competência.  Revela,
por  excelência,  a  competência  solidária  e  comum
dos  entes  federativos. Alegação  de  questões
orçamentárias.  Inadmissibilidade.  Proteção  à
inviolabilidade  ao  direito  à  vida.  Inteligência  dos
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artigos 6º e de 196 a 200 da Constituição Federal, o
que  justifica  o  fornecimento  gratuito  dos
medicamentos  pleiteados  destinados  ao  tratamento
de pessoa carente e doente, realizado de acordo com
orientação  médica.  Acolhimento  do  pedido  de
sujeição  da  matéria  ao  duplo  grau  de  jurisdição
Recurso voluntário parcialmente provido e Reexame
necessário  não  provido.  Carta  Magna  6º196200
Constituição  Federal  (Apelação  Cível  nº
100541320118260625  TJSP, Relator: Eduardo Gouvêa,
7ª  Câmara  de  Direito  Público,  Julgado  em:
05/11/2012) - negritei.

O Superior Tribunal de Justiça,  em questão similar,
igualmente decidiu:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  -
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO
DEINSTRUMENTO  -  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO  -  SÚMULA  282/STF
-FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS  -
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS
ENTESFEDERATIVOS - LEGITIMIDADE PASSIVA -
AGRAVO  NÃO  PROVIDO.2821.  Ausência  de
prequestionamento  dos  artigos  6º,  36,  §  2º  da  Lei
8.080/90,  8º  e 15 da LC 101/2000,  e das respectivas
teses, o que atrai a incidência do óbice constante na
Súmula  282/STF.6º368º151012.  Esta  Corte,  em
reiterados  precedentes,  tem  reconhecido  a
responsabilidade  solidária  do  entes  federativos  da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que
concerne à garantia do direito à saúde.  Ainda que
determinado  serviço  seja  prestado  por  uma  das
entidades  federativas,  ou  instituições  a  elas
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vinculadas,  nada  impede  que  as  outras  sejam
demandadas,  de  modo  que  todas  elas  (União,
Estados,  Município)  têm,  igualmente,  legitimidade
para  figurarem  no  polo  passivo  em  causas  que
versem  sobre  o  fornecimento  de  medicamentos.4.
Agravo regimental  não provido.  (AgRg no Agravo
de  instrumento  nº  909.927-PE  (2007/0152699-3),
Relatora:  Ministra  Diva  Malerbi,  desembargadora
convocada  TR3ª  região,  2ª  Turma,  Julgado  em:
21/02/2013,) - grifei.

Como cediço, a saúde é um direito subjetivo de todos
e considerado como direito de segunda dimensão. Por essas premissas e pelo teor da
Constituição  Federal,  não  há  a  possibilidade  da  discussão  sobre  qual  o  ente
responsável  pelo  custeamento  do  tratamento,  mas  a  evidência  de  que  todas  as
entidades políticas detêm o dever, de forma linear, em atender os carentes de saúde
pública.

Não  merece  guarida  a  alegação  de  ser  cabível  a
realização  de  procedimento  cirúrgico  apenas  pelo  Município,  pois,  como frisado
acima, em virtude da solidariedade existente, o Estado também responde por esta
obrigação quando faltem recursos aos demais entes públicos.

A entidade fazendária  suscita,  ainda,  sem razão,  a
possibilidade  de  substituição  do  medicamento/tratamento  por  outro  equivalente,
mais eficaz e menos oneroso, ou já disponibilizado.

Ora,  ainda  que  o  Poder  Público  disponibilize
medicamento/tratamento similar  e de forma gratuita  em favor da coletividade,  o
princípio da dignidade da pessoa humana não permite a transformação do cidadão
em verdadeiro “laboratório humano”.  

É  inarredável,  portanto,  o  fornecimento  dos
medicamentos e da cirurgia nos moldes determinados pelo profissional de saúde,
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para assegurar o precitado direito constitucional à saúde.

Diante  da  relevância  e  pertinência  ao  tema,
transcrevo  trecho  do bem lançado parecer  na Apelação  Cível  nº  70025390469,  do
Tribunal  de  Justiça  do  Rio  Grande  do  Sul,  de  lavra  do  eminente  Procurador  de
Justiça, Dr. Luís Alberto Thompson Flores Lenz, quando assim aduziu: 

(...)   se  a  parte  autora  trouxe  receita  emitida  por
médico  especialista,  indicando  os  fármacos
postulados, descabe a realização de prova pericial
apenas  para  verificar  a  possibilidade  de  sua
substituição por outro similar, pois tanto implicaria,
apenas,  em  apresentação  de  uma  sugestão,  não
amparada  em  critérios  médicos  e  inadequada  à
situação peculiar da paciente.
É  de  ser  rigorosamente  obedecida  a  prescrição
médica  específica  em  relação  ao  fornecimento  de
medicamentos, tendo em conta que o profissional da
saúde que atesta a necessidade dos fármacos melhor
conhece  seu  paciente,  bem  como  a  medicação
adequada a sua patologia - negritei.

Também não prospera, a alegação de  necessidade de
realização  de  perícia  médica, através  de  médico  perito  pertencente  aos  quadros
estatais,  para  analisar  o  quadro  clínico  do  paciente,  com  o  intuito  de  fornecer
tratamento  equivalente  ou  similar  que  atenda  a  enfermidade  da  recorrida,
disponibilizando-o de forma mais eficaz e menos oneroso para o Estado, sob pena de
cerceamento de defesa.

Acerca  do  tema,  cumpre  esclarecer  que  o
ordenamento jurídico pátrio prestigia o princípio do contraditório, o qual confere a
uma das partes o direito de se contrapor aos argumentos expendidos pela outra,
podendo, para tanto, imbuir-se de todos os meios de prova admitidos em direito.
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Inobstante a consagração do  princípio  na legislação
processual, remanesce amplo o poder instrutório do juiz, o qual confere, amparado
pelo princípio do livre convencimento motivado, a faculdade de indeferir provas que
considere desnecessárias, desde que entenda suficientes para seu conhecimento as já
produzidas ou deferidas, sem implicar em cerceamento de defesa.

A  aferição  da  razoabilidade  do  convencimento
motivado,  no  indeferimento  de  provas  consideradas  inúteis  ou  desnecessárias  à
instrução do feito, pressupõe juízo de compatibilidade da dilação pretendida com o
espectro da pretensão inicial formulada, já que a instrução e o direito à produção da
prova, longe de constituírem fins em si mesmos, atrelam-se, como meio, à extensão
do petitum ao qual devem subordinação lógica.

Nesse  sentido,  calha  transcrever  os  seguintes
julgados:

PROCESSUAL  CIVIL.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INOCORRÊNCIA.  REALIZAÇÃO  DE
PERÍCIA.  DESNECESSIDADE.  EXISTÊNCIA  DA
MOLÉSTIA.  SUFICIÊNCIA  DA  PROVA
DOCUMENTAL.  Não  se  há  de  cogitar  de
cerceamento de defesa, uma vez suficiente a prova
documental  carreada  aos  autos  quanto  à
demonstração  da  moléstia  e  seu  tratamento,  não
sendo  necessária  a  realização  de  prova  pericial,
restando a questão relativa à responsabilidade dos
entes  federados  pelo  fornecimento  de
medicamentos,  que  envolve  discussão  de  matéria
unicamente  de  direito,  a  permitir  o  julgamento
antecipado da lide, na forma do artigo 330, I, CPC.
(...).  (TJRS; AC 121740-61.2013.8.21.7000;  Arroio do
Meio;  Vigésima Primeira Câmara Cível;  Rel.  Des.
Armínio José Abreu Lima da Rosa; Julg. 08/05/2013;
DJERS 20/05/2013) - destaquei.
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E,

REMESSA  OFICIAL.  SEGUIMENTO  NEGADO.
IRRESIGNAÇÃO.  INTERPOSIÇÃO  DE  AGRAVO
INTERNO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  ALEGADO.
INOCORRÊNCIA.  ANÁLISE  DO  QUADRO
CLÍNICO DA PROMOVENTE. DESNECESSIDADE.
PROVAS  INCONTESTES  DA  DOENÇA  E  DO
MEDICAMENTO.  Possibilidade  de  julgamento
antecipado  da  lide.  Agravo  interno  desprovido.
Recurso manifestamente inadmissível. Aplicação de
multa.  -  conforme dispõem os  artigos  6º  e  196  da
carta  magna,  cabe  ao  estado  o  dever  de  fornecer,
gratuitamente,  tratamento  médico  a  pacientes
necessitados. - não há que se falar em cerceamento
de defesa por ausência de perícia na paciente, se as
provas carreadas aos autos comprovam que ela está
acometida  da  doença  alegada  e  necessita  do
medicamento requerido. - (...) ” (art. 557, § 2º, CPC).
(...).  (TJPB;  Proc.  001.2011.009549-2/001;  Primeira
Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio
Bezerra Filho; DJPB 03/09/2012; Pág. 7).

Ainda,

PROCESSUAL  CIVIL  -  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE  -  CERCEAMENTO DE
DEFESA -  INOCORRÊNCIA.  AÇÃO
COMINATÓRIA  -  FORNECIMENTO  GRATUITO
DE  MEDICAMENTOS  -  PRELIMINAR  DE
LITISCONSÓRCIO  PASSIVO  -  REJEITADA.
DIREITO  À  SAÚDE  -  DEVER  DO  ESTADO  -
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DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  1-  É  princípio
constitucional  (art.  5º,  LV,  da Constituição Federal)
que às partes litigantes deve-se assegurar o direito ao
contraditório e à ampla defesa, proporcionando-lhes
os  meios  adequados  para  tanto.  Entretanto,  se  a
prova  testemunhal  e/ou  pericial  se  mostra
desnecessária ou inútil para a correta apreciação da
lide,  o  julgamento  antecipado  é  medida  que  se
impõe,  não havendo que se falar  em nulidade por
cerceamento ao  direito  de  defesa.(...)(TJMG  -
Apelação  Cível  1.0439.05.043735-9/001(1);  Des.
Maurício Barros, julgado em 17/10/2006).

Desse  modo,  no  caso  vertente,  o  julgamento
antecipado  da  lide  não  traduz,  sob  qualquer  aspecto,  cerceamento  ao  direito  de
defesa  do  recorrente,  tampouco  implica  em  encerramento  precoce  da  instrução
probatória, pois, como cediço, é prerrogativa do julgador aferir o amadurecimento do
acervo  probatório,  visando  a  formação  de  seu  convencimento.  Logo,  deve  o
sentenciante  interromper  a  marcha  processual  quando a  questão  controvertida  já
esteja devidamente esclarecida, prescindindo de produção de provas.

Dessa  forma,  não  se  revela  necessário  análise  do
quadro  clínico  por  médico  em  exercício  no  SUS,  pois,  de  acordo  com  a  eficácia
irradiante  dos  direitos  fundamentais,  os  valores  que  dão  suporte  a  estes  direitos
penetram  por  todo  o  ordenamento  jurídico,  condicionando  a  interpretação  dos
dispositivos  legais  e  atuando  como  impulsos  e  diretrizes  para  o  legislador,  a
administração e o Judiciário. Nesse norte, considerando que as normas  definidoras
dos direitos e garantias fundamentais possuem aplicabilidade imediata, nos termos
do art. 5º, § 1º, da Constituição Federal, bem como em homenagem aos princípios da
solidariedade e da integralidade, o Poder Público possui o dever constitucional de
garantir  o  acesso  de  todos  aos  serviços  e  ações  de  saúde,  evitando  que  meras
burocracias sejam empecilhos para o acesso ao direito à vida e à saúde.

Desnecessária, pois, a prova pericial para demonstrar
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a adequação da fórmula ao eficaz tratamento da patologia. Logo, não há razão para
se falar em cerceamento de defesa.

Por  tais  razões,  rejeito  todas  as  preliminares
aventadas pelo Estado da Paraíba.

Ultimadas  essas  considerações,  passemos  a
sublevação de caráter meritório, os quais gravitam sobre o  p  rincípio da reserva do  
possível no  tocante  à  vinculação  das  despesas  ao  crédito  orçamentário  anual;  a
inexistência de prova inequívoca e do elevado preço do tratamento e do  ônus da
prova quanto aos fatos constitutivos do direito do autor,  nos termos do art. 333, I, do
Código de Processo Civil.

Sem maiores  delongas,  é  imperioso ressaltar  que o
direito  à  saúde,  embora  não  esteja  previsto  diretamente  no  art.  5º,  encontra-se
assegurado  na  própria  Constituição  (arts.  6º,  23,  II,  24,  XII,  196  e  227,  todos  da
Constituição Federal) e assume, da mesma forma que aqueles, a feição de verdadeiro
direito fundamental de segunda geração. Sob este prisma, a saúde carrega em sua
essência  a  necessidade  do  cidadão  em  obter  uma  conduta  ativa  dos  entes  da
federação no sentido de preservar-lhe o direito maior: direito à vida.

Destarte, não pode o ente público tentar se esquivar
de  sua  obrigação  constitucional  em  assistir  a  seus  cidadãos,  principalmente,  no
tocante  à  saúde,  direito  fundamental  do  ser  humano,  negando-se  a  prestar
medicamentos/tratamento cirúrgico às pessoas necessitadas para garantir o próprio
direito à vida.

O Supremo Tribunal Federal explicitou:

O  direito  à  saúde  representa  consequência
constitucional indissociável do direito à vida (Agravo
Regimental  no  Recurso  Extraordinário  nº  271.286-
8/RS, julgado em 12/09/2000).
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E,

O direito à saúde - além de qualificar-se como direito
fundamental  que  assiste  a  todas  as  pessoas  -
representa consequência constitucional indissociável
do direito à vida.  (STF -  ARE:  685230/MS, Relator:
Ministro Celso De Mello,  Segunda Turma, Data de
Julgamento: 05/03/2013).

Acerca  da  matéria,  André  Ramos  Tavares  bem
conceitua o direito à saúde como:

 
O mais básico de todos os direitos, no sentido de que
surge  como  verdadeiro  pré-requisito  da  existência
dos  demais  direitos  consagrados
constitucionalmente.  É,  por  isto,  o  direito  humano
mais sagrado. (In.  Curso de Direito Constitucional,
Saraiva, 2002, p. 387).

Nesse  trilhar,  não  se  pode  falar  em  ausência  de
previsão orçamentária, pois, como visto alhures, o direito à saúde, inserido no art. 6º,
da  Constituição  Federal,  possui  observância  obrigatória  em um Estado  Social  de
Direito, integrando, assim, o denominado piso vital mínimo, qual tem por finalidade
a melhoria das condições de vida dos hipossuficientes, visando à concretização da
igualdade,  exigindo,  contudo,  diante  do  seu  caráter  de  “direito  de  crédito”,
comportamentos positivos do Poder Público.  

Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida e à
saúde, que se qualificam como direitos subjetivos inalienáveis, garantido a todos pela
própria Lei Maior, em seu art. 5º,  caput, e art. 196, ou fazer prevalecer, contra essa
prerrogativa fundamental,  um interesse financeiro e secundário do Poder Público,
este Julgador entende - uma vez configurado esse dilema - que o Poder Judiciário
possui uma só e possível opção: aquela que privilegia o respeito indeclinável à vida
e à saúde humana, máxime diante do princípio da proporcionalidade, na vertente do
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interesse  preponderante,  não  havendo  que  se  falar  em  violação  ao  princípio  da
separação  dos  poderes,  “pois  o  judiciário  é  competente  para  atuar  sempre  que
houver lesão ou ameaça de lesão ao direito à vida.” (TJPB; RO-AC 001.2009.019.666-
6/001;  Campina  Grande;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB
12/01/2011).

A propósito,  o  Supremo Tribunal  Federal,  a  quem
compete, precipuamente, a guarda da Constituição, de igual forma se posiciona:

O  direito  à  saúde  —  além  de  qualificar-se  como
direito fundamental que assiste a todas as pessoas —
representa conseqüência constitucional indissociável
do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja
a  esfera  institucional  de  sua  atuação  no  plano  da
organização federativa brasileira, não pode mostrar-
se indiferente ao problema da saúde da população,
sob  pena  de  incidir,  ainda  que  por  censurável
omissão, em grave comportamento inconstitucional.
A interpretação da norma programática não pode
transformá-la  em  promessa  constitucional
inconseqüente.  O  caráter  programático  da  regra
inscrita no art. 196 da Carta Política — que tem por
destinatários  todos  os  entes  políticos  que
compõem,  no  plano  institucional,  a  organização
federativa  do  Estado  brasileiro  —  não  pode
converter-se  em  promessa  constitucional
inconseqüente,  sob  pena  de  o  Poder  Público,
fraudando  justas  expectativas  nele  depositadas
pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima,
o cumprimento de seu impostergável dever, por um
gesto irresponsável de infidelidade governamental
ao  que  determina  a  própria  Lei  Fundamental  do
Estado. (RE 271.286-AgR,  Rel. Min. Celso de Mello,
julgamento em 12-9-00, DJ de 24/11/00) - negritei.
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De mais a mais, ainda que existisse certa limitação
financeira por parte do Estado, a  cláusula da reserva do possível  não poderia ser
jamais  invocada  como  recusa  a  cumprir  preceito  constitucional,  garantindo  ao
cidadão o mínimo de condições para uma vida digna (mínimo existencial), sendo
oportuno  ressaltar  o  entendimento  sustentado  pelo  Ministro  Celso  Mello,  no
julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 45,
cujo excerto transcrevo: 

Cumpre  advertir,  desse  modo,  que  a  cláusula  da
“reserva do possível” - ressalvada a ocorrência de
justo motivo objetivamente aferível - não pode ser
invocada,  pelo  Estado,  com  a  finalidade  de
exonerar-se  do  cumprimento  de  suas  obrigações
constitucionais,  notadamente  quando,  dessa
conduta  governamental  negativa,  puder  resultar
nulificação ou, até mesmo, aniquilação de direitos
constitucionais  impregnados  de  um  sentido  de
essencial fundamentalidade. 
Daí  a  correta  ponderação  de  ANA  PAULA  DE
BARCELLOS  ("A  Eficácia  Jurídica  dos  Princípios
Constitucionais",  p.  245-246,  2002,  Renovar):  "Em
resumo:  a  limitação  de  recursos  existe  e  é  uma
contingência que não se pode ignorar.  O intérprete
deverá levá-la em conta ao afirmar que algum bem
pode  ser  exigido  judicialmente,  assim  como  o
magistrado,  ao  determinar  seu  fornecimento  pelo
Estado. Por outro lado, não se pode esquecer que a
finalidade  do  Estado  ao  obter  recursos,  para,  em
seguida, gastá-los sob a forma de obras, prestação de
serviços,  ou  qualquer  outra  política  pública,  é
exatamente  realizar  os  objetivos  fundamentais  da
Constituição.  A  meta  central  das  Constituições
modernas, e da Carta de 1988 em particular, pode ser
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resumida,  como já  exposto,  na  promoção  do  bem-
estar  do  homem,  cujo  ponto  de  partida  está  em
assegurar  as  condições  de  sua  própria  dignidade,
que inclui, além da proteção dos direitos individuais,
condições  materiais  mínimas  de  existência.  Ao
apurar os elementos fundamentais dessa dignidade
(o  mínimo  existencial),  estar-se-ão  estabelecendo
exatamente os alvos prioritários dos gastos públicos.
Apenas depois de atingi-los é que se poderá discutir,
relativamente  aos  recursos  remanescentes,  em  que
outros  projetos  se  deverá  investir.  (Supremo
Tribunal Federal, DJ nr. 84, 04/05/2004) - destaquei.

Em  caso  similar,  esta  Corte  de  Justiça,  de  igual
forma, já firmou entendimento:

APELAÇÃO.  PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM.  OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA
DOS  ENTES  PÚBLICOS.  REJEIÇÃO.  SAÚDE.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS  A
PESSOA PORTADORA DE CARDIOPATIA GRAVE.
LIMITAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. IMPERTINÊNCIA.
RESERVA DO POSSÍVEL. LEGALIDADE ESTRITA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
-  A  responsabilidade  quanto  ao  fornecimento  de
medicamentos aos menos favorecidos é solidária da
União,  Estados-Membros  e  Municípios,  podendo
figurar no polo passivo da lide qualquer deles. 
-  Restando  comprovada,  nos  autos,  a
indispensabilidade  dos  medicamentos,  para  o
controle  e  abrandamento  da  enfermidade  do
apelado, é de se manter a sentença que determinou
o seu fornecimento pelo Estado.
- As limitações orçamentárias e a teoria da reserva
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do possível não podem servir de supedâneo para o
Estado  se  eximir  do  dever  constitucional  de
proteger a vida e a saúde do cidadão (Ap. Cív. Nº
200.2007.782851-1/001,  Rel.  Dr.  Fábio  Leandro  de
Alencar  cunha,  em  substituição  a  Desª.  Maria  de
Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti,  J.  29/07/2008)  -
negritei.

E,

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À
REMESSA  OFICIAL.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS/  TRATAMENTO  MÉDICO.
PRELIMINAR. Substituição  do
tratamento/medicamento por outro disponibilizado
pelo estado. Rejeição. O estado da Paraíba, não tem
interesse de agir quanto a esta preliminar, haja vista
que a liminar às fls. 13/ 14 e a sentença (às fls. 64/68)
obriga o estado a fornecer o medicamento libiblock
120  ou  outro  equivalente  com o  mesmo princípio
ativo.  Dessa forma,  sua insurgência  quanto  a  esse
ponto  é  desnecessária.  Preliminar.  Ilegitimidade
passiva  do  estado.  Alegação  de  competência  do
gestor  municipal  do  SUS.  Impossibilidade.
Responsabilidade solidária dos entes da federação.
Rejeição. O autor não é obrigado a pleitear a todos
os entes da federação, podendo se dirigir apenas a
um  deles,  o  que  mais  lhe  convier,  considerando
ainda a urgência em receber o medicamento. Mérito.
Ação ordinária de obrigação de fazer. Fornecimento
de  medicamentos  e  tratamento.  Comprovação  da
necessidade  da  medida  e  do  seu  alto  custo.
Precedentes  dos  tribunais  superiores.
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Desprovimento  do  agravo  interno.  Segundo
entendimento  dos  nossos  tribunais  superiores,  o
direito  à  vida  e  à  saúde  engloba  o  mínimo
existencial  para  uma  vida  digna.  Por  esta  razão,
deve ser prestado pelo estado o medicamento ou
tratamento  necessário  ao  restabelecimento  da
saúde  de  seus  cidadãos,  não  se  podendo  opor  a
cláusula  da reserva do possível. Alega ainda que
houve  cerceamento  de  de  defesa  pela  falta  de
oportunidade  de  um  médico  do  SUS  avaliar  o
quadro  clínico  da  paciente.  Todavia,  devidamente
intimado para falar se tinha intenção em produzir
provas, nada acrescentou, requerendo o julgamento
antecipado da lide. Conforme sua própria petição às
(fls.  55)  dos  autos,  razão  pela  qual  não  acolho  a
presente preliminar.  (TJPB;  AGInt  001.2012.005803-
5/001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.
Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque;  DJPB
08/05/2013; Pág. 12) - sublinhei.

Logo,  as  limitações  orçamentárias  e  a  teoria  da
reserva do possível não podem servir de supedâneo para a entidade fazendária vir a
se eximir do dever constitucional de proteger a vida e a saúde do necessitado.

Em relação à inexistência de prova inequívoca e do
elevado preço do tratamento.

Alega  o  apelante  que  o  autor  não  juntou  provas
quanto ao elevado custo e nem de sua incapacidade econômica.

Segue, nessa esteira de raciocínio, aresto do Tribunal
de Santa Catarina, fundamentado em outros precedentes jurisprudenciais:.

Havendo  prova  inequívoca  capaz  de  convencer  o
Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0000501-84.2013.815.0751                                                                                                         19



juiz  da  verosimilhança  das  alegações  e  fundado
receio  de  dano  irreparável  ou  de  difícil  reparação
(art. 273, do CPC) decorrente da demora na entrega
da  prestação  jurisdicional  definitiva,  mostra-se
escorreita  a  decisão  que  concede  a  antecipação  de
tutela obrigando o Município a fornecer o tratamento
de que necessita a agravada para manutenção de sua
saúde.  [...]  (TJSC  -  Ag.  Inst.  n.  2009.008894-6,  de
Palhoça,  rel.  Des.  Jaime  Ramos,  j.  23.07.2009).
"Tal  como  pude  enfatizar,  em  decisão  por  mim
proferida  no  exercício  da  Presidência  do  Supremo
Tribunal  Federal,  em  contexto  assemelhado  ao  da
presente  causa  (Pet  1.246/SC),  entre  proteger  a
inviolabilidade do direito à vida e à saúde,  que se
qualifica  como  direito  subjetivo  inalienável
assegurado  a  todos  pela  própria  Constituição  da
República  (art.  5º,  "caput",  e  art.  196),  ou  fazer
prevalecer,  contra  essa  prerrogativa  fundamental,
um  interesse  financeiro  e  secundário  do  Estado,
entendo -  uma vez configurado esse dilema –  que
razões de ordem ético-jurídica impõem ao julgador
uma  só  e  possível  opção:  aquela  que  privilegia  o
respeito  indeclinável  à  vida  e  à  saúde  humanas."
(STF,  RE  557548/MG,  rel.  Min.  Celso  de  Mello,  j.
08/11/2007).  (AI  n.  2010.028281-6,  de  Joinville,  rel.
Des.  Carlos  Adilson  Silva,  Terceira  Câmara  de
Direito Público, em 13/09/2011) - negritei.

Logo, havendo a existência de prova inequívoca, de
que o assistido é pobre nos termos da lei, fl. 16, portador de deformidade congênita
necessitando  de  procedimento  cirúrgico,  devidamente  comprovado  por  laudo
médico, fl. 22, não prospera a insurreição, ora em análise.

Quanto  ao  ônus  da  prova,  o  direito  constitutivo
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restou confirmado pelo demandante, mormente pela documentação trazida ao feito,
mostrando-se  suficientes  para  demonstrar  a  necessidade  de  receber  o  tratamento
cirúrgico solicitado. 

Na  verdade,  apenas  o  Estado  da  Paraíba  poderia
provar  a  ocorrência  de  causa  impeditiva,  modificativa  ou  extintiva  que  viesse  a
afastar o direito do apelado. E o ônus era seu, por força do disposto no art. 333, inciso
II, do Código de Processo Civil. 

À luz dessas considerações,  releva-se indiscutível  a
responsabilidade do ente público em fornecer o procedimento cirúrgico vindicado na
petição  preambular,  devendo ser  mantida  a  decisão  hostilizada,  ora  submetida  à
reapreciação, em todos os seus termos, haja vista a saúde ser um direito de todos e
dever do ente público, nos termos dos arts. 6º e 196, da Constituição da República.

Ademais,  impende  ressaltar  que  o  Órgão  Julgador
não está obrigado a responder cada um dos argumentos aduzidos pelo insurgente,
sendo  suficiente  a  apreciação  daqueles  que  entende  necessários  ao  deslinde  da
questão.

Ante o exposto,  REJEITO AS PRELIMINARES,  E,
NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DE
APELAÇÃO.

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.
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Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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